
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRINHAÉM– PE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIRINHAÉM– PE 

 
EDITAL Nº 001/2025 DE 11 DE AGOSTO DE 2025 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA INTERNA PARA PROVIMENTO DA FUNÇÃO DE 
GESTOR ESCOLAR  

COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE GESTÃO ESCOLAR 

A Secretaria Municipal de Educação de Sirinhaém – PE, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com os artigos 61, 64 e §1º do artigo 67 da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a Lei Federal nº 14.113/2020 (Novo FUNDEB), a Lei 
Municipal nº 947/1998 (Plano de Cargos e Carreiras do Pessoal do Quadro do Sistema Público 
Municipal de Educação) e o Decreto Municipal nº 24, de 14 de setembro de 2022, que regulamenta 
o processo de seleção e nomeação de Gestores Escolares na Rede Pública Municipal de Ensino 
de Sirinhaém–PE, torna pública a CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE GESTÃO ESCOLAR o 
referente ao Edital nº 001/2025, de 11 de agosto de 2025. 

SEGUNDA ETAPA – CURSO DE GESTÃO ESCOLAR 

Estrutura do Curso 

 Primeiro Módulo: Fundamentos, Dimensões e Gestão Pedagógica. 
 Segundo Módulo: Planejamento, Gestão Democrática e Relações no Espaço Escolar. 
 Terceiro Módulo: Gestão Financeira, Administrativa e Ações Integradoras. 

Critérios de Avaliação 

 Ao final de cada módulo, o candidato será submetido a uma avaliação escrita, com 
pontuação máxima de 10 (dez) pontos por módulo, totalizando até 30 (trinta) pontos nesta 
etapa. 

 Será exigida média mínima de 7,0 (sete) pontos em cada módulo, de forma independente. 
 O candidato que não alcançar a nota mínima em qualquer módulo será automaticamente 

eliminado do processo seletivo. 

LOCAL E HORÁRIO 

As atividades da segunda etapa ocorrerão na: 

E.M. Centro Educacional Cristo Redentor 
Tv. Nossa Sra. da Conceição, 1-19 – Centro, Sirinhaém – PE, 55580-000 

Dias: 19, 20 e 21 de agosto de 2025 
Horário: das 13h às 21h30 



 

 

 

CONVOCAÇÃO 

Todos os candidatos com inscrições deferidas estão convocados a participar do curso. 

 

 

 

Sirinhaém/PE, em 18 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Thiago Gonçalves Silva  
CONSULTOR SICAP-SOLUÇÕES 

 

 


